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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. RICARDO BARROS E OUTROS) 

, DE SA RQUIVADO , 

' Dá nova redação ao inciso VI do artigo 93 da Constituição Federal. 

~ DESPACHO: CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

= . 
2: 

LU 
CL 

AO ARQUIVO __________________________________________ em e;4 de ___ J __ UL_H_O ____ de 19 95 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. _______________________________________________________ ,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ____________________________________________ ~---------' em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ . em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ .em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. 
~------------------------------------------------

. em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NoJQy; DE 1995. 
(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao ÍIi~so \1: do a.d~93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda acolhe a tese no sentido de que, até os setenta e cinco 
anos de idade, não há como se considerar a decrepitude ou a inaptidão do magistrado para 
o exercício da função pública. -----J 

Inarredável é que, aos ~íià anos, via de regra, o servidor já 
alcançou o tempo de serviço necessário para a aposentadoria. A permanência no cargo 

L _____________________ -
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decorre, assim, da própria vontade de cada um. Afastá-lo da função, compulsoriamente, 

em pleno vigor físico e mental, em razão do preceito constitucional, configura ato de 

violência inaceitável. 

Na verdade, a colocação ora vigente, alçando o magistrado aos 

setenta anos, à condição de inválido, é irreal, humilhante e vexatória. 

Ademais, veja-se que a modificação no regime de aposentadoria 

não é inovadora em termos de Primeiro Mundo, porquanto já consagrada em outras 

nações, especialmente nos Estados Unidos, Inglaterra e França, onde se busca conservar 

na função pública, respeitando a vontade própria de escolha, o servidor de alta 

especialização funcional, que acumulou, ao longo de profícua carreira, vasto cabeçal de 

experiência e saber. 

o Estado lucra com a permanência em atividade do servidor de 

reconhecida efíciência, e preserva o direito que cada um deve ter de escolher o momento e 

a oportunidade de encerrar a vida pública, conforme previsto em os Princípios 

Fundamentais que regem a Constituição Federal. 

{{} :~ f / 

Sala das Sessões, elll ~)de 'V de 199 . 

50127802.152 

L-___________ ___ ___ -- - -

/ \ n 
~ l~~ ~ 

C/ '~I)Utado RICARDO BARROS 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

--' 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................... __ • __ ............. __ ............................. _ ••• 4'_ .. _ ......... ~ 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.' 

CAPÍTIJLO I 

Do PODER LEGISLATIVO 

Do PROCESSO LEGISL-4TIVO 

.......... ...... .. ........................................... ...... 

SUBSEÇÃO 11 

DA EMENDA.4 CONSTrrU/çXo 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

J - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal; 

II - do Presidente da República: 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1.0 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de inter"enção 
federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2.° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem. 

§ 4.0 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado: 

II - o "O to direto. secreto. universal e periódico: 

111 - a separação dos Poderes: 

IV - os direitos c garantias individuais. 

§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­
judicada não pode ser objeto de no"a proposta na mesma sessão lcgislmiva . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA " 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

C APÍTIJLO III 

Do P ODER JUDICIÁRIO 

S EÇÃO I 

DISPOSIÇÕES G ERAIS 

. .. .. ... ... ... .. ... ... . - ......................... .. .. ... .......... _ ... .. .. -

Art. 93. Lei complementar. de iniciativa do Supremo Tribunal Federal. disporá sobre o Estatuto da Magistratura. observados os seguintes princípios : 
. . . - ..... .. .. - .. ... ......... ... .. ........... .. .. .. ... .. ... ... .. ...... ...... ............ .. ...... .. .. ........ . .. ...... .... ........ .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. 

............. ... ... .... . 

V1 - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória por invalidez ou aos setenta anos de idade. e facultativa aos trinta anos de serviço. após cinco anos de exercício efetivo na judicatura: 
-_ . ...... - - -_ .... . .. . . . ... . . - -- .. .... . .. .... . . . . ..... . . . . . ... .. _ .. -. ... .. . . . . _ _ .... -_ .. . . ... -.. . . ~ _ . 

...... .... .... .. .. ...... ... .... ... .. ... ... ... ... ....... .. ... ... .. ...... . . .. .. .. ... ... .. ..... ..... ... ... .... ...... .. ..... ...... ... ......... ... ...... ............ ... ............................. ...... ....... ... .. .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF/GAB.RB/N.386/95 Brasilia, 13 de Junho de :995. 

Senhor PresIdente. 

Si rvo-me do presente para , em cumprimento ao 
que dIspõe o Art. 201, InCISO T, do RegImento Interno. 
apresentar a essa Mesa DIretora, Proposta de Emenda à 
Constituição, que dá nova redação ao inciso VI do Art. 93 da 
~onstItuiçào Federal. 

para renovar 
apreço. 

Restrito 
a V. Exa. 

ao exposto, ap r oveito a oportunidade 
protestos do meu elevado e profundo 

Deputado Federal 

A Sua Excelênc i a o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO MAGALBAES 
PresIdente da Câmara dos Deputados 
BrasIlia/DF. 

GER 20 .01.0050. 5 - (ABRig O 

\... ...... _--



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR(F()STA [E fJflVA 1l. aN)TITUIÇAo Nº , [E 1995. 

( Do Sr. RICARl)) BARROS e OJtros ) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 

da Constituição Federal. 

GABIt-E:TE 

- .tl.ka-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR(F()STA [E EM:N)A A CCJ.6TlTUlÇÃO NQ , [E 1995. 

( Do Sr. RlCAROO BARROS e CÀJtros ) 

Dá nova r edação ao inciso VI do art. 93 

da Constituição Federal. 

=f/f " 

j \ ( 

----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRCFOSTA OC EM:N)A 'A aJ6TlTUIÇAQ NQ , OC 1995. 

( Do Sr. RlCAROO BARROS e cutros ) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 

da Constituição Federal. 

GABIt-ETE 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PRCFOSTA (E E)U{)A À aN5TITUIÇAo Nº , (E 1995. 

( Do Sr. RICAROO BARROS e OJtros ) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 

da Constituição Federal. 

ASSINATlRA GABlt-ETE 

soei 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR(Jl()STA OC Etofl{)A 1l. cntSTlTUlçAo Nº , OC 1995. 

( Do Sr. RlCAROO BARROS e ()Jtros ) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 

da Constituição Federal. 

GABUETE 

L IND 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR(F()5TA OC EJe{)A A CCN5TITUIçi\o NQ , OC 1995. 

ASSINATLRA 

GEA 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

( ~ Sr. RICAROO BARROS e OJtros ) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 

da Constituição Federal. 

GABII'-ETE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº , DE 1995. 

( Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 

da Constituição Federal. 

ASSINATURA NOME GAB. 
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GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº , DE 1995. 

( 00 Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 

da Constituição Federal. 

NOME GAB. 

( I /9M1K.~ / 

\ 

\. 

~M)"',O (:;:{<ú&lIib 1:/?5( '~ 
(~b~~ ~~~ Y30 __ 

l 
GER 20.01.0050.5 - rABR/91 ) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'ÜIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................ .... ......... ............................... .................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



I " 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . .................................. .. ............... ........ .... ............. ...... 
....................... .... .............................. ......................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

yTô 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'IITOlÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAI/831 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 

) \ ) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÜnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTAOO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . .. ........ .. ... ........................... ........................................ 
............................. .................. .. ............... .............. .................. .. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

I 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

63 ) 

"Art. 93 . ........................................ .......................................... 
.. .............................................. ................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura;" 

?;?(/Z 

~O 

GER 3.1 7.23.00"'2 • (MAI/93) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

nJ=R _~ 17 '.)'1 nn .. _? _ tUAIIQ." 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura;" 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'ÜIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: A:([) 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

([)&cO, ~. 
4~ f: 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'ÚlÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

termos do art. 60 da Constituição F edeI"a4 promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

4 15 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compuls6ria 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, ap6s cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'UIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................... ......................... ..................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 



,.: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'UIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a s~te emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

&Mgorar com a seguinte redação: 

NOI'IE: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTfI'OIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
•••• •• ••••••• •• • • •••••• • •• 0 .0 . ........ . ..... . ............................................. . ........ . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; 11 

NOME: ~ ,*V, ~w'\.'-----­
GABINETE: J\'iJ 

PARTIDO rr 
ESTADO: 

ASSINATURA~ ~~~=\ zl~~~~. __ ) ___________ (:_~ __ -__ -_--________________ ___ 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'ÜIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

8 s.( 
AL 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federli4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: q3~ 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

r:: t:C"l 1 '7 ..,., nn" _" "'AIIn.." 

"Art. 93 . ...... ....................... ...................................................... 
................. ............. .. ..... ............................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N'lXf', DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. • e ... ... . ...... . . . ... . . ........... . .. . . . ........... ... .. ... . .... ...... ... ... ... .. .. ... . .... .. 

................ ................................ .................. .. .. ......... .... ................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; " 



·' 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . .. .......... .. ..... ....................... ........................................... .. 
................. .. .......................................... .................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: DEPUTADO DILSO SP ERAFICO 

GABINETE: 845 

PARTIDO PMD8 

ESTADO: MS 

ASSINATURA: ... 



I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; " 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

DA nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seg\Únte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: Dep. FedI. 

GABINETE: 808 

PARTIDO P.P .R. 

ESTADO: r'1. 1. 

ASSINATURA: 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAII93) 

"Art. 93 . .................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

ROGERIO SI LVA 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segt.tinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

I~ 

"Art. 93 . .... .. ...... .. .. .. ............................................................ ... 
.......... ............... ......................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



r 
e 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÚnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: q~'Z 

PARTIDO : Y'\)-1 

"Art. 93 . ........... .................................................... .............. .... 
............... ................. .. .................. .... .. ....................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

ESTADO: __ S?~,Â~ ____ __ 

ASSINATURA: 



.1 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segQinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
.................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; 11 

NOME: ~I'N 1)\\LED ~~ ~\V\J 
GABINETE: ~L-~~ 
PARTIDO \)? 
ESTADO: 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segt,linte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
........... .... .............. ................... ...... .. .......... ...................... ......... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

~ / 

NOME: k/Vú~4:J ~oq6-A/~ 
GABINETE : 

/- / 
-~-I----

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seg1Ünte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . .......... .. ..................................................................... 
................... ..................... ... ......... .. ............................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: IA. (?-v f'JV9 (tC~ 

GABINETE: ~1+ 

PARTIDO f1 L--

ESTADO: ft 

~I: 
ASSINATURA: 

I 
/ 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
.......... ....................................................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: MIlOtNO D~ C ELArK 

GABINETE: '1JO 

PARTIDO cyS)--r 
ESTADO: J(\f\ 

r&~:çP ~ ASSINATURA: 
/ 

GER 3.17.23.004-2· (MAlI93) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 660 

PARTIDO P5 D'6 

ESTADO: Sp 

"Art.93 . ............. .. ..................................................................... 
......... ............................................. ........................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 • 

~ 

ASSINATURA: DE;9 AYf2Ej Olt C U tV t\B ~--------



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segWnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . .. ............................................................................... 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

/."'"' /.-(" 
NOME: ,) oSe Jt1.We,Je 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

60K 
rr 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 

60-=+ 

"Art. 93 . .................................... .......... ................................... 
............. ................ ...... ..... ...................... ...... ...................... ....... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercícío na 
judicatura; " 

e -



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'Ill'UIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÜnte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

P~L 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'IfrülçÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
.. ............... .......... ... ............................. ...................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; " 

NOME: ..1)2f~I=------=-X-_U_O __ /J1U;_=-' Uilkfi{_ =.:::........:=--' _______ _ 

GABINETE: z.zB 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAIIII3) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'lTI'DIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: fV\ Ç\ . 

GABINETE: J-LjJ.. 

PARTIDO PFL~ 
ESTADO: sP 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
.......................... ....................................... ............................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

~\e,O Nr+ .JR(( 

t 

,/ 

y~ ,.-----



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'lTI'UIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O ;.nciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 • (1MiIII3) 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
.................................................... ............................................. . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 



r 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

" J '-GABINETE: { ~ 

PARTIDO r OI 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAI/93) 

"Art. 93 . ................................................................................. 

~ .. : .. J~~~=~:.=~ .. ;:~:~~~ .. :~=.~ .. =:~:~~~ 
por in 'élez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta os de serviço, após cinco anos de efetivo exercícío na 
judi 

/~ 

/ 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'DIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FedeI"a4 nos 

termos do art. 60 da Constituição FederaL promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. o .... . .............. . ............... . ... . ........................................ .. 

......................................... ........................................................ . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 

GABINETE: _6;;;...Y~\ __ 

PARTIDO 9T6 

ESTADO: p~ _ 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
t . ano de serviço, após cinco :õs de efetivo exercicio na 
udicatura .1 

NOME: /~~~4+~~ __ ~~~~ ____ ~~ ____________________ ___ 

PARTIDO : 

-----ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 



r 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: CaM..~do c9-.Q e-tt<:.À 

GABINETE: &:2~ 

PARTIDO: filA /3:> 
. 

E 5 T A DO: .....,(J»24A'~----

ASSINATURA:~~~~~~~ __________________ __ 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAII93) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 0 DS 

PARTIDO 'VV 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

E S T A DO: __ <R.....!:.O:.:::..-__ 

ASSINATURA: 

17 ?'l nn .. _? _ (UAIIn')' 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2· (WJI93) 

c /c; 

"Art. 93 . .................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 



,,' 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: ~~ 

GABINETE: C( ,t 

"Art. 93 . .. ... .. ....... ... ............ ...... ... ..... ...... .. ... .............. ....... .... .. 
........ .. ...... ............ ...... ......... ...... ............ .. .. .... .. ... .... .. ......... ..... ... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; " 

I/{~ r. - c)</',-; \ . - .7 

PARTIDO 
'9 // 

ESTADO: Vi 

li! C _____ 

ASSINATURA: r-í~ 
(J 

GER 3.17.23.0004-2· (MAl/93) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . ............................................................. .................... 
....................................................................... .......................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTTI1JIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

DA nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercícío na 
judicatura; " 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: G Ic2 

PARTIDO rp).{D !) 

"Art. 93 . ................................................................................. 
.................................................................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercícío na 
judicatura; " 

ESTADO: B t9 _ ...::...<.....:.....a.. ___ _ 

ASSINATURA: 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: G) d 

PARTIDO pL 

ESTADO: kr .~ 
O 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . .................... ............................................................. 
.......... .. ...................... .......................................................... ..... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'Il'I'UlÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtP.nte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . .................. ................... .. .......... ............ .................... 
.............. ... ........ ............................ ......................................... .... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: ( )d /lAo Baló,no 1+)' 

GABINETE: col; 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N" , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 

"Art. 93 . ...... .. .................................... ..................................... 
.................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

J<~A4 
603 

(f' S J) t3 
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PROPOSTA DE E:MENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segl.tinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

"Art. 93 . ............................... .................................................. 
.................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

GABINETE: b <D , 
PARTIDO QMt)b 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAII93) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado F ederaJ.. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seglUnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.00'"2 - IMAII!l~\ 

"Art. 93 . .................................................................................. 
.................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

.--



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . .................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: W~ ~ 
'Íl-

GABINETE: ~ 5 

PARTIDO PL 

ESTADO: 

-;zzz 1/ 9 ____ 
ASSINATURA: ~~~~~============~ ____ ~=-____________ __ 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'OIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a:vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

C> / //" I? IV F/Jp/ /1 G 

,J;J;rJ 
f)J1 jJ;3 

Pl3 

ASSINATURA: 
J Z .:> 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTrrUIçÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Fedet"a4 promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: ~MOJ:( 4ZJE7IfDZ 

GABINETE: 4~4 

PARTIDO :pp 

ESTADO: CE: 

ASSINATURA: 



í 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'll'l'UIÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aMgorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . 
....................................... ......................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: Der· 6&Ôtlid féL'pe 
GABINETE: Y2~ 

PARTIDO : ::PM Df> 

ES T ADO: -:.V-fl...:..&-"----

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'IlTOlÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FedeI"a4 nos 

termos do art. 60 da Constituição FedeI"a4 promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
aMgorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
............................. ................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 

NOME: t~ ~ L <.; _, AI T (3.A D 

GABINETE: '\S~ 
-~.:;.:....--

PARTIDO VT B 
~~---

ASSINATURA: 

GfR 3.1 7..23.004-2 • (MAI/83) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'I1TÚIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federa,4 promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
. ................................ ............................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e faadtativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura;u 

DER Jot a CQT~Ço 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'DlÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segQinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
....................................... ......................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: Lucian o Castro 

GABINETE: 401 

PARTIDO PPR 

ESTADO: RR 

GER 3.1 7 .23.00~2 • (MAI/831 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'l'I'fOIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fedc:ra4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÜnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
............................. ............................... .................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'lTI'UIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição F edera1. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Fedeni4 promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: Hepll t a du Lld s 33rlwsa 

GABINETE: ~~~) 4~. O~ ____ _ 

PA RT I DO .....JP~-!L.L- 8~ ____ _ 

E S T A O O: .....JRu..IR..l..--____ _ 

ASSINATURA: 



I I 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'l'frÜlçÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

A t:-IVON 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
............................. ................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

8€2é ,(,L-:A 

1t/3 

fSf}!5 

cC-

ASSINATURA: ~ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'ÜIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: &u-/olU ("O 6~C/ f?' ~ Cr! {//1 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

LQ} 
?P L 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segl.&inte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: M tt-tufiNL ()1.\1\(J,p S f~ 

GABINETE: ~O ?:> 

PARTIDO t~( 

ESTADO: C; , r~ 

/~~ -ASSINATURA: /U 
; 



( 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITfüIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
............................................................ .................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 

NOME: lA;)(l\- (~~ 

GABINETE: j'-1'7 

PARTIDO r(SJ3 
ESTADO: 

ASSINATURA: V~ .................... -L~~~~~ .................... ________ ............... __ 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'ÜIÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compuls6ria 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, ap6s cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

/ 

NOME: ?///% . ~ 
GABINETE: 3L/ 3 

PARTIDO 

ESTADO: 

f.mfJB 
f}Cet) 

ASSINATURA: ~ 



/ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'UIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FedeI"a4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ................................................................................ . 
............................. ..................................... .............................. . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'I1'I'UIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição F edera4 promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

:JO ·.~J -R \ BE1R O 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'III'ÜIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 5e 

ASSINATURA : 

"Art. 93. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

í 
I 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'lTI'OIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição F edera.l, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: )0 

GABINETE: 3J~ 

PARTIDO PM l.b 

ESTADO: \M,G 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
.............................................................. ................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

CoV-C;\() 5 O 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'll'fOlÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 

~~ ~= 
.~~~ 

q~ ~0) 

, ~~ 

ASSINATURA: J 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSITI'UIÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: I utL 
{V 

GABINETE: 3zr}-

PARTIDO PL 
ESTADO: rz-S 
ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
............................. .... ...... ..................... .................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; .. 

Bvh2 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'I'ITUIÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Fede~ promulgam a segt.tinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

ffL 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
.............................. .......... ........................... .............................. . 

VI - li aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITfUlÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição F edera1, promulgam a segt.Únte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a.\'igorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicarura; " 



. ' ' ,r 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTfrUlçÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: ~~:?M, 
GABINETE: 3-1.13 í-=:=: 

PARTIDO 

ASSINATURA: 

. ':"7 ' 
GER 3.17.23.004-2 • (MAII'a3) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÜnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'III'ÜlÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal., nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FedeI"a4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Fede~ promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e faaJltativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 

( 



1 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTfrUlçÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FedeI"a4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÚnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

aYigorar com a seguinte redação: 

NOME: 
r 7 

GABINETE: J 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; /I 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'UIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FedeI"a4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federa4 promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: J' rO 

PARTIDO 

ESTADO: PrM 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
.. .............. .............. .... ........................... .................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



_", 

• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'ÜIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 238 

"Art. 93. . ................................................................................ .. 
. ......................... ................................... ..... ............................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

------

PARTIDO PM08 ------

ESTADO: BAH:r, 

ASSINATURA : 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'IfrUlçÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FedeI"a4 nos 

termos do art. 60 da Constituição F edeJ"aL promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
•••••••••••••••••••••••••• lo ........................... . ........................................ lo •• 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



( 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'I'fl'UIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a segtUnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'IITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

tennos do art. 60 da Constituição FederaL promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
.. .......................... .... .................................................................. . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: H E R m E Ó 

GABINETE: 023 4 

~A~ei A- f\JELLO 

PARTIDO r(1)JO 

ESTADO: ?f? .. 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fed~ nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
. ............. .... ......... ... .............................. .................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

tf-ffol'l Sn ~~ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITfUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federa4 promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

);j 

"Art. 93. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

ASSINATU~R~A~:~~~~~~~==~~===-__ ~~ ______________ ____ 



--

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'l'fl'ÜIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

DA nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: :;J. 08 

PARTIDO 

ESTAOO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
....................................... ......................................................... . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco an de efetivo exercício na 
judi .11 



PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'OIÇÃO N' t DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fedet"a4 nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GEEl3.17.23.004-2· (MAIIII3) 

PT b 

"Art. 93. . ............................................................................... . 
....................... ............ .............................................................. . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



f 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS'ITI'ÜIÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Di nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Fede~ promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compuls6ria 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura;" 

I 
NOME: R &UL 8E.t8fY1 

GABINETE: ~O0 

PARTIDO f-P 

ESTADO: Mb 

ASSINATURA: A? .. ! í)~(; ~, 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/83) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa4 nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a segtÜnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

"Art. 93. . ............................................................................... .. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercícío na 
judicatura;" 

GABINETE: ........:::;J....;;{.....;S~ __ 

PARTIDO P2> 13 ........;..-=----- ., 

E S T A DO: ........... K'-"---"J'---__ 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2· (MAIIII3) 0 



te 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N» , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE 

PARTIDO 

ESTADO: 

~I 
ASSINATURA: t) 

"Art. 93 . ................................................................................. 
............................................ ....................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exerci cio na 
judicatura; " 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

"Art. 93 . .... ......................... ... .... .. .. .... ...................................... 
.. ........................ ........ .... ...... ...... ... ........ ... .. ............ .... ... .. ..... .. ....... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

ALEXANDRE CERANTO 

GABINETE: 9 4 8 ------

PARTIDO PFL ------

ESTADO: PR -------

ASSINATURA: ~~~6 
,t 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segt.Ünte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . .................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: BENEDITO DOMINGOS 

GABINETE: 945 

PARTIDO PP 

ESTADO: DF 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO : 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

"Art. 93 . ................................................................................. 
.................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercícío na 
judicatura; " 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: [l ºfMi&lb 
GABINETE: 9ro 
PARTIDO 7TE 

ESTADO: 

ASSINATURA: ( 

GER3.17.23.00"'2· (MAII93) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO PPR 

"Art. 93 . .................................................................................. 
........... ... ..... ......... ................................. ... ... ................................ 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

~( 

------

ES T ADO: __ R_J ___ --t 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FederaL nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . .. ............ ........................ .. .. ............ ..................... ...... 
................. ................ .. ....................... ....... .... ........................ .... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; " 

NOME: DEP. ARTHUR VI RG1LIO NETO 

GABINETE: 931 

PARTIDO PSDB 

ESTADO: AM 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

k A
' NOME: ~~ 

J)J-
~~~-

GABINETE: ~ Lg 

PARTIDO :YrL 
ESTADO: (]L 

E-J~~ <7 ... 
ASSINATURA: Cf'...r--- CA .. i·· .... 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÚnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................. .. ............... ... .. ......................................... .. 
......................................................... ............................ ............ 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: ROBERTO FONTE S 

GABINETE: 91 5 ------

PARTIDO: PFL ------

EST ADD: PE -_--::.._---

ASSINATURA: _~~~/ 
7' 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
.......................................... ....................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; " 

NOME: ç:- { i V í O 

GABINETE: cgSO 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
............................... ... ........ .......................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: t N\\ ~Ldu ~ ~QD 

GABINETE: --g !tO 
PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . .................................................................................. 
................................................................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

NOME: OSVALDO REIS 

GABINETE: 835 ------

PARTIDO PP ------

ESTADO: T O -------

ASSINATURA:~~ __________ ~ ______ ~ _____________________ ___ 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N" , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

"Art. 93 . .................................................................................. 
......................... ......................................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

Q./:) . 

PARTIDO : ~~~D~~ ________ _ 

E S T A DO: ----"'~ ...... 1==---__ _ 

ASSINATURA: 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÜnte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 223 
PARTIDO -pI e 
ESTADO: SP 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercícío na 

jUW~f 

~\ 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................. ................................... .............................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: /&1,. /kIar!l~/] 
GABINETE: ~ ~ 

PARTIDO 1?JI}2 

ESTADO: PI 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NV , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 1-1.{' te: ~ 

GABINETE: ?~G 

PARTIDO ?I~ 

ESTADO: 
o ' 
\ 0;1..<:1 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . .................. ............................................................... 
................. ............. .... ......... ...................... ..... ............................ 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

Co~'\LLC-



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ...... ........... .. ..... .......... ............. .. .................................. 
................... .. ............................................................. ...... ........... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; " 

NOME: JOSE THOM,l\Z Nmm 

GABINETE: 812 

PARTIDO PMDR 

ESTADO: AL 

ASSINATURA: 



, 

, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: BETO LELIS 

GABINETE: 811 

"Art. 93 . ................................................................................. 
.............................................................................................. .... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

------

PARTIDO PSB ------

ESTADO: BAHIA. 

'. ASSINATURA: -. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: I 'b r\n\ Ur JI(n} 

GABINETE: q01 
PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura;" 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . ...... ............ ............... ...................................... .. .. ...... 
........................................... ..... ........................................ .. .. ..... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercícío na 
judicatura; " 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO : 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . ........... .... .................................................................. 
......................... ................................................................ ...... .. .. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................... 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

GABINETE: 1;3 tf 

PARTIDO ~ 

ESTADO: ~ 

ASSINATURA: 



, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

"Art. 93 . ................................................................................... 
................................................................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura;" 

C l 



PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 • lMAll93) 

"Art. 93 . ................................................................................. 
.................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é com u1sória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa os 
tiUitããOOS de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dã nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
............... .. .. .. ... ................. ........ ....................... ....... .............. ...... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; " 

NOME: ~o \~l ~ L \~ ,V\\( 

GABINETE: l-hQ 

PARTIDO y,G) 

ESTADO: R~ 

ASSINATURA: 

J 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segtÚnte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: "1-13 

PARTIDO r!=,l, 

"Art.93 . .......... ...................... .. .............................................. .. 
......................... ........ ...... .......................................................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

ESTADO: -se --=--=-------, 

ASSINATURA: 



PROPOSTA DE El\1ENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
................................................................................................. 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

/VI U>~ 11 }jf2fv)ç5 

.j \ 2-

PPL 

~I 

ASSINATURA: ~ 
7 

\..._--~~ 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

"Art. 93 . ..... .. ........................................................................... 
............................................................................. .................... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segttinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93 . ................................................................................. 
... ......... ... ..... .. ........ ••••• 'O .......................................... .. ................................. . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercicio na 
judicatura; " 

NOME: L /::r I 1-< p o 

GABINETE: 

PARTIDO 

ESTADO: 

ASSINATURA: 
I 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' , DE 1995. 

(Do Sr. RICARDO BARROS e Outros) 

Dâ nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segqinte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 93 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIOO 

ESTAOO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

ti 
i 

"Art. 93 . ........................................ .............. ............................ 
.................. ............................................................................ ... 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por invalidez e aos setenta e cinco anos de idade e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na 
judicatura; 11 

(~d;J~( ?~,~ 



27/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: RICARDO BARROS 

DEPUTADO 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ADHEMAR DE BARROS FILHO 
3 - AECIO NEVES 
4 - AFFONSO CAMARGO 
5 - ALBERICO FILHO 
6 - ALBERTO GOLDMAN 
7 - ALEXANDRE CARDOSO 
8 - ALEXANDRE CERANTO 
9 - ALEXANDRE SANTOS 

10 - ALVARO GAUDENCIO NETO 
11 - ANDRE PUCCINELLI 
12 - ANIVALDO VALE 
13 - ANTONIO BRASIL 
14 - ANTONIO FEIJAO 
15 - ANTONIO GERALDO 
16 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
17 - ANTONIO JORGE 
18 - ANTONIO UENO 
19 - ARI MAGALHAES 
20 - ARMANDO ABILIO 
21 - ARMANDO COSTA 
22 - ARNON BEZERRA 
23 - AROLDE DE OLIVEIRA 
24 - ARTHUR VIRGILIO NETO 
25 - AUGUSTINHO FREITAS 
26 - AUGUSTO FARIAS 
27 - AUGUSTO VIVEIROS 
28 - AYRES DA CUNHA 
29 - B. SA 
30 - BASILIO VILLANI 
31 - BENEDITO DOMINGOS 
32 - BENITO GAMA 
33 - BETINHO ROSADO 
34 - BETO LELIS 
35 - CANDINHO MATTOS 
36 - CARLOS ALBERTO 
37 - CARLOS NELSON 
38 - CASSIO CUNHA LIMA 
39 - CELSO RUSSOMANNO 
40 - CHICAO BRIGIDO 
41 - CHICO DA PRINCESA 
42 - CHICO FERRAMENTA 
43 - CIPRIANO CORREIA 
44 - CIRO NOGUEIRA 
45 - CLAUDIO CAJADO 
46 - DE VELASCO 
47 - DILCEU SPERAFICO 
48 - DILSO SPERAFICO 
49 - DUILIO PISANESCHI 

(ASS000195) 

UF 

RS 
SP 
MG 
PR 
MA 
SP 
RJ 
PR 
RJ 
PB 
MS 
PA 
PA 
AP 
PE 
MA 
TO 
PR 
PI 
PB 
MG 
CE 
RJ 
AM 
MT 
AL 
RN 
SP 
PI 
PR 
DF 
BA 
RN 
BA 
RJ 
RN 
SP 
PB 
SP 
AC 
PR 
MG 
RN 
PI 
BA 
SP 
PR 
MS 
SP 

PARTIDO 

PT 
PRP 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PSB) 
Bloco(PFL) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPR 
Bloco(PFL) 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PP 
Bloco(PSC) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PPR 
PP 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSB) 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PT 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSD) 
PP 
PMDB 
Bloco(PTB) 

Pago 1 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

50 - EDSON QUEIROZ CE PP 
51 - EFRAIM MORAIS PB Bloco(PFL) 
52 - ELIAS ABRAHAO PR PMDB 
53 - ELIAS MURAD MG PSDB 
54 - ELISEU MOURA MA Bloco (PFL) 
55 - ELTON ROHNELT RR Bloco(PSC) 
56 - EMERSON OLAVO PIRES RO PSDB 
57 - ENIO BACCI RS PDT 
58 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPR 
59 - ERALDO TRINDADE AP PPR 
60 - EUJACIO SIMOES BA Bloco(PL) 
61 - EURICO MIRANDA RJ PPR 
62 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
63 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco (PL) 
64 - FATIMA PELAES AP Bloco (PFL) 
65 - FAUSTO MARTELLO SP PPR 
66 - FELIX MENDONCA BA Bloco (PTB) 
67 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
68 - FLAVIO DERZI MS PP 
69 - FRANCISCO DIOGENES AC PMDB 
70 - FRANCISCO HORTA MG Bloco(PL) 
71 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
72 - GEDDEL VIEIRA LIMA BA PMDB 
73 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
74 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
75 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco(PSB) 
76 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
77 - HERACLITO FORTES PI Bloco(PFL) 
78 - HERMES PARCIANELLO PR PMDB 
79 - HILARIO COIMBRA PA Bloco(PTB) 
80 - HOMERO OGUIDO PR PMDB 
81 - HUGO BIEHL SC PPR 
82 - IBERE FERREIRA RN Bloco(PFL) 
83 - ILDEMAR KUSSLER RO PSDB 
84 - INOCENCIO OLIVEIRA PE Bloco (PFL) 
85 - IVO MAINARDI RS PMDB 
86 - JAIME FERNANDES BA Bloco (PFL) 
87 - JAYME SANTANA MA PSDB 
88 - JOAO COLACO PE Bloco(PSB) 
89 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
90 - JOAO IENSEN PR Bloco(PTB) 
91 - JOAO MELLAO NETO SP Bloco(PFL) 
92 - JOAO MENDES RJ Bloco(PTB) 
93 - JOAO PAULO SP PT 
94 - JOAO PIZZOLATTI SC PPR 
95 - JOAO RIBEIRO TO Bloco(PFL) 
96 - JORGE WILSON RJ PMDB 
97 - JOSE ALDEMIR PB PMDB 
98 - JOSE BORBA PR Bloco (PTB) 
99 - JOSE CARLOS LACERDA RJ PPR 

100 - JOSE CARLOS VIEIRA SC Bloco (PFL) 
101 - JOSE COIMBRA SP Bloco(PTB) 
102 - JOSE EGYDIO RJ Bloco(PL) 
103 - JOSE FRITSCH SC PT 
104 - JOSE JANENE PR PP 
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DEPUTADO 

105 - JOSE LUIZ CLEROT 
106 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
107 - JOSE REZENDE 
108 - JOSE THOMAZ NONO 
109 - JOSE TUDE 
110 - JULIO CESAR 
111 - KOYU IHA 
112 - LAIRE ROSADO 
113 - LAPROVITA VIEIRA 
114 - LEONEL PAVAN 
115 - LINDBERG FARIAS 
116 - LUCIANO CASTRO 
117 - LUCIANO PIZZATTO 
118 - LUIS BARBOSA 
119 - LUIZ BRAGA 
120 - LUIZ BUAIZ 
121 - LUIZ DURA0 
122 - LUIZ FERNANDO 
123 - MAGNO BACELAR 
124 - MALULY NETTO 
125 - MANOEL CASTRO 
126 - MARILU GUlMARAES 
127 - MARIO DE OLIVEIRA 
128 - MARISA SERRANO 
129 - MARQUINHO CHEDID 
130 - MAURI SERGIO 
131 - MAURICIO NAJAR 
132 - MAURICIO REQUIAO 
133 - MAX ROSENMANN 
134 - MENDONCA FILHO 
135 - MILTON MENDES 
136 - MOISES LIPNIK 
137 - MUSSA DEMES 
138 - NAIR XAVIER LOBO 
139 - NAN SOUZA 
140 - NELSON MEURER 
141 - NELSON TRAD 
142 - NEWTON CARDOSO 
143 - NEY LOPES 
144 - ODILIO BALBINOTTI 
145 - OLAVIO ROCHA 
146 - OSCAR GOLDONI 
147 - OSVALDO BIOLCHI 
148 - OSVALDO REIS 
149 - PAUDERNEY AVELINO 
150 - PAULO BORNHAUSEN 
151 - PAULO CORDEIRO 
152 - PAULO GOUVEA 
153 - PAULO HESLANDER 
154 - PAULO LIMA 
155 - PAULO MOURAO 
156 - PAULO RITZEL 
157 - PEDRINHO ABRAO 
158 - PEDRO CANEDO 
159 - PEDRO CORREA 

UF PARTIDO 

PB 
PE 
MG 
AL 
BA 
PI 
SP 
RN 
RJ 
SC 
RJ 
RR 
PR 
RR 
BA 
ES 
ES 
AM 
MA 
SP 
BA 
MS 
MG 
MS 
SP 
AC 
SP 
PR 
PR 
PE 
SC 
RR 
PI 
GO 
MA 
PR 
MS 
MG 
RN 
PR 
PA 
MS 
RS 
TO 
AM 
SC 
PR 
SC 
MG 
SP 
TO 
RS 
GO 
GO 
PE 

PMDB 
Bloco (PFL) 
Bloco (PTB) 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco (PFL) 
PSDB 
PMDB 
PP 
PDT 
PC DO B 
PPR 
Bloco (PFL) 
Bloco (PTB) 
Bloco (PFL) 
Bloco (PL) 
PDT 
PMDB 
S. PART. 
Bloco (PFL) 
Bloco (PFL) 
Bloco (PFL) 
PP 
PMDB 
Bloco(PSD) 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
S. PART. 
Bloco (PFL) 
PT 
Bloco (PTB) 
Bloco (PFL) 
PMDB 
PP 
PP 
Bloco (PTB) 
PMDB 
Bloco(PFL) 
S. PART. 
PMDB 
PDT 
Bloco(PTB) 
PP 
PPR 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
PPR 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PL) 
Bloco(PFL) 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

160 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco (PTB) 
161 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 
162 - RAIMUNDO SANTOS PA PP 
163 - RAUL BELEM MG Bloco(PFL) 
164 - REGIS DE OLIVEIRA SP PSDB 
165 - RENATO JOHNSSON PR PP 
166 - RICARDO BARROS PR Bloco(PFL) 
167 - RICARDO IZAR SP PPR 
168 - ROBERTO BALESTRA GO PPR 
169 - ROBERTO FONTES PE Bloco(PFL) 
170 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco (PTB) 
171 - ROBERTO PESSOA CE Bloco (PFL) 
172 - RODRIGUES PALMA MT Bloco (PTB) 
173 - ROGERIO SILVA MT PPR 
174 - RUBEM MEDINA RJ Bloco (PFL) 
175 - SALOMAO CRUZ RR Bloco (PFL) 
176 - SANDRO MABEL GO PMDB 
177 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
178 - SAULO QUEIROZ MS Bloco (PFL) 
179 - SERAFIM VENZON SC PDT 
180 - SERGIO BARCELLOS AP Bloco (PFL) 
181 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
182 - SEVERINO CAVALCANTI PE Bloco(PFL) 
183 - SILVERNANI SANTOS RO PP 
184 - SIMAO SESSIM RJ PPR 
185 - SIMARA ELLERY BA PMDB 
186 - TALVANE ALBUQUERQUE AL PP 
187 - TELMO KIRST RS PPR 
188 - THEODORICO FERRACO ES Bloco (PTB) 
189 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco(PSB) 
190 - UBALDO CORREA PA PMDB 
191 - UDSON BANDEIRA TO PMDB 
192 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco (PFL) 
193 - USHITARO KAMIA SP Bloco(PSB) 
194 - VADAO GOMES SP PP 
195 - VANESSA FELIPPE RJ PSDB 
196 - VICENTE ANDRE GOMES PE PDT 
197 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
198 - VILMAR ROCHA GO Bloco(PFL) 
199 - VILSON SANTINI PR Bloco (PTB) 
200 - WELINTON FAGUNDES MT Bloco(PL) 
201 - WIGBERTO TARTUCE DF PP 
202 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
203 - ZILA BEZERRA AC PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 203 REPETIDAS: 23 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .............. 4 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS ...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 231 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALVARO GAUDENCIO NETO PB Bloco (PFL) 
2 - ANTONIO JORGE TO PPR 
3 - AUGUSTO FARIAS AL Bloco(PSC) 
4 - AYRES DA CUNHA SP Bloco(PFL) 
5 - B. SA PI PSDB 
6 - BETINHO ROSADO RN Bloco (PFL) 
7 - DILCEU SPERAFICO PR PP 
8 - EFRAIM MORAIS PB Bloco (PFL) 
9 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco(PL) 

10 - FRANCISCO DIOGENES AC PMDB 
11 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco (PSB) 
12 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
13 - LUIZ BRAGA BA Bloco (PFL) 
14 - MAGNO BACELAR MA S. PART. 
15 - MANOEL CASTRO BA Bloco (PFL) 
16 - MAX ROSENMANN PR S. PART. 
17 - MENDONCA FILHO PE Bloco (PFL) 
18 - NEY LOPES RN Bloco(PFL) 
19 - OSCAR GOLDONI MS PDT 
20 - PAULO CORDEIRO PR Bloco(PTB) 
21 - PEDRO CORREA PE Bloco (PFL) 
22 - ROGERIO SILVA MT PPR 
23 - TALVANE ALBUQUERQUE AL PP 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - CESAR BANDEIRA MA Bloco(PFL) 
2 - PAULO RITZEL RS PMDB 
3 - WIGBERTO TARTUCE DF PP 
4 - WILSON BRAGA PB PDT 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - ROBERTO PAULINO PB PMDB 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício noZtl5795 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 27 de junho de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Ricardo Barros, que "dá nova redação ao inciso VI do art. 93 
da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a 
refererida proposição de: 

203 assinaturas vál idas; 
004 assinaturas que não conferem; 
023 assinaturas repetidas; e 
001 assinatura de deputado licenciado. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 127, DE 1995 

1- RELATÓRIO 

Dá nova redação ao inciso VI do art. 93 da 
Constituição Federal 

Autor: Deputado RICARDO BARROS e Outros 

Relator: Deputado IV ANDRO CUNHA LIMA 

O ilustre Deputado RICARDO BARROS é o primeiro signatário 

desta proposta de emenda que intenta alterar o inciso VI do art . 93 da Constituição 

Federal, com o objetivo de ampliar o limite de idade da aposentadoria compulsória dos 

magistrados de setenta para sessenta e cinco anos . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Na sua justificação, os autores aduzem que: 

"A emenda acolhe a tese no sentido de que, até os setenta e 
cinco anos de idade, não há corno se considerar a decrepitude ou a 
inaptidão do magistrado, para o exercício da função pública. 
Afastá-lo da função , compulsoriamente, em pleno vigor fisico e 
mental, em razão do preceito constitucional, configura ato de 
violência inaceitável" ( ... ) Adernais, veja-se que a modificação no 
regime da aposentadoria não é inovadora em termos de Primeiro 
Mundo, porquanto já consagrada em outras nações, especialmente 
nos Estados Unidos, Inglaterra e França, onde se busca conservar 
na função pública, respeitando a vontade própria de escolha, o 
servidor que acumulou, ao longo de proficua carreira, vasto 
cabedal de experiência e saber." 
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Sucede que o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art . 139, I, do Regimento Interno, determinou a apensação à presente 

proposição da Proposta de Emenda Constitucional nO 215, de 1995, em virtude de tratar-se 

de matéria análoga e conexa. 

Pretende a PEC nO 215, de 1995, da lavra do nobre Deputado 

MATHEUS SCHMIDT e Outros, alterar o inciso VI do a11 . 93 da Lei Maior, com o 

intuito de assegurar às juízas o direito à aposentadoria com cinco anos que o tempo de 

serviço exigido aos juízes. 

Na sua justificação, os autores consideram que : 

liA Constituição Federal elenca, em seu art . 40, as hipóteses 
de aposentadoria do servidor público. O a11 . 202 da Carta 
estabelece os requisitos para aposentadoria pela Previdência Social. 
Ambos regímes preveem a aposentadoria por idade aos sessenta e 
cinco anos para o homem, e aos sessenta para a mulher, e por 
tempo de serviço após trinta anos de serviço para esta, ou trinta e 
cinco para aquele. O professor se aposenta aos trinta anos de 
serviço, e a profe sora aos \'inte e cinco . (. .) A regra, portanto, é 
que as mulheres possam se aposentar cinco ano antes dos homen . 
Tal regra, todavia, não foi eguida pelo art . 93 da Lei Máxima, que 
dispõe, em seu inci o VI , sobre a aposentadoria dos magistrados. 
A presente proposta de emenda constitucional objetiva sanar a 
apontada omissão do texto constitucional." 

As propostas em epígrafe foram distribuidas a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, à qual compete, a teor dos arts . 32, lI! , "b" , e 202, 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se, preliminarmente quanto à sua admissibilidade, 

apreciando os aspectos de constitucionalidade, regimental idade, juridicidade, técnica 

legislativa e redação. 

11- VOTO DO RELATOR 

Os pressupostos de admis ibilidade da Propo tas de Emenda à 

Constituição nOs 127 e 215, de 1995 , são os constantes do a11 . 60, I, ~~ 1° e 4°, da 

Constituição Federal, e do art. 201, I a 1Il, do Regimento Interno . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Neste passo, as proposições em tela contam com número suficiente 

de assinaturas para sua regular tramitação nesta Casa, conforme atesta a Secretaria-Geral 

da Mesa. 

Doutra sorte, o País passa por período de completa normalidade 

jurídico-constitucional: não se encontra na vigencia de intervenção federal , de estado de 

defesa ou de estado de sítio . 

Finalmente, as propostas em testilha não contrariam as cláusulas 

pétreas, visto que não pretendem abolir a forma federal de Estado, o voto direto, secreto, 

universal e periódico, nem a separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais . 

Destarte, as proposições em exame não contem qualquer ofensa às 

normas constitucionais, regimentais e legais em vigor, nada encontrando que obste seu li vre 

trâmite neste Órgão Legislativo. 

No que concerne à técnica legislativa e redação, registramos a 

inobservância, pela PEC nO 127, de 1995, das normas consagradas nesta Casa atinentes à 

matéria. 

Assim, e considerando a jurisprudencia firmada por este douto 

Colegiado, oferecemos a anexa emenda à proposta aludida , com o fito de aperfeiçoar-lhe a 

técnica legislativa e redação. 

Ante o exposto, nosso voto é pela admi ssibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição n0127, de 1995, com a emenda adiante ofertada, e da Proposta de 

Emenda à Constituição n° 215, de 1995, apensada . 

Sala da Comissão, em iOde 

Rela tor 

51011505.180 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONST ITU IÇÃO N" 127, DE 1995 

5101 1505.180 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

EMEN DA 

Dê-se ao artigo único da PEC n° 127, de 1995, a seguinte redação : 

"Artigo único. O inciso VI do art . 93 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 93 . 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória 
por inval idez ou aos setenta e cinco anos de idade, e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo e:-;ercício na 
judicatura. " 

Sala da Comissão, em JO de ) J ~e 1995 . 
/ 

\ /V '~Ir:~J>iU1tv ~ IV ANDRO CUNHA LIMA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE -EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 127, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela admissibilidade, com emenda, da Proposta de Emen­

da à Constituição nº 127/95 e da de nº 215/95, apensada, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 

Siqueira, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vicente Cascione, 

Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivan­

dro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Adylson 

Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José 

Rezende, Prisco Viana, Danilo de Castro, Edson Soares, Mar­

coni Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Paulo Delgado, Coriolano Sales, Ênio Bacci, Matheus Schmidt, 

Francisco Rodrigues, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo 

Arantes, Ciro Nogueira, Jair Soares, Alberto Goldman, Aloy­

sio Nunes Ferreira, Elias Ab hão, Adhemar de Barros Filho, 

Alcione Athayde, Ayrton Xerez, D Velasco e Milton Temer. 

Sala da 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

comi\ SâO, 

DepU~dO 

1995 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

dação : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 127, DE 1995 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao artigo único da proposta a seguinte re-

"Artigo único. O inciso VI do art. 93 da 

Constituição Federal passa a vigorar com a se ­

guinte redação: 

Art. 93 

VI - a aposentadoria com proventos i~ 

tegrais é compulsória por invalidez ou aos 

setenta e cinco anos de idade, e facultat~ 

va aos trinta anos de servi ç o, após c1 nco 

exercício na judicatur a ." 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NO 127,DE 1995 
(DO SR. RICARDO BARROS E OUTROS) 

APENSA A ESTA A PEC N<> 215/95 

Dá nova redação ao inciso VI do artigo 93 da Constituição Federal. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

SUMARIO 

I proposição inicial 

11 Proposição apensada: PEC 215/95 

111 Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do relator 

emenda oferecida pelo relator 

parecer da Comissão 

emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITU 
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Of. nO P -002/96 Brasília, 08 janeiro de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Regimento 
Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 14 de dezembro de 1995, da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 127/95. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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Délro, nos t ~rrn(IS r.!.) fttt. i 05, parágr aro ún ICO, do fLKT1, (' 
desarquillillDento di] FEC 127/95( Publique-se 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado RICARDO BARROS 

Em ~ ~ / 0 ':< l Cf Ct 

REQUERIMENTO 

(do Sr. Ricardo Barros e Outros) 

/ 

Requerer o desarquivamento da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 127, de 1995. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V.Exa., nos termos do art. 202, § 8° combinado com o art. 105, § 
Único, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o desarquivamento da Proposta de 
Emenda à Constituição nO. 127, de 1995. 

Sala das Sessões 22 de fevereiro de 1999. 

~ ~A(ft\-rL 
DEPUTADO RICARDO BARROS 


